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PROPOSTA REGISTRADA

Dodos do PÍocêsso

Município: Crotêús / cE

Número do processo: OOOO9.2O25Ol27/OOOI-46

Número do certome: PE0l2-2025-sESA

Unidode gestoro: SECRETARIA MUNICIPAt DE SAUDE

Modoillode: Pregoo Eletrônico

Doto do obertuÍo: l8/03/2025 às o9:oo

Dodos do Fornecedor

Rozôo sociot DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS TsleÍone: (AS) :OgS-agSg / ""
MEDICOS E ODONIOTOGICOS LTDA

CNPJ/MF: 16.902.612/000I-00 E-moit licitocoo@distÍimedico.com.br

EndeÍeço: RUA E (LoT Dos ExÊEDtctot{lntos tt), sg, oeNoE, Fortolezo / cE - cEP: 60.74-705 :

DEcLARAÇÁo DE cuMpRtMENTo Do Dtsposro Do tNctso xxx t Do ART 70 DA coNsr]TutçÃo
FEDERÂt

Dodos dos DecloroÇÕes

DTCTARAÇÃO DT ANEXAÇÀO D€ DOCUMENTOS SIM

Decloro sob os penos do lei, que onexei todos documêntos solicitodo poro Õ minho hobilitoçôo no presêntê

pÍocesso licitotóÍio, ciente do obrigotoÍiedode de decloror ocorrêncios posteriores.

Decloroçôo de conhecimento dê inÍoímoçÕes SIM

Decloroçôo do tornecedor otestoncio.que conhece todos os inÍormoçÕes e condiçôos locois poro o

cumpÍimento dos obÍigdçôes objeto do controtoçôo.

DEcraRAçÂo DE corA DE APRENDTZÂGEM :i cM

Decloro sob os pênos do Lei, que cumpro o coto de oprendizogem nos termos estobelecidos nà ort.429 do
CLT,

\ÍUR4
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Decloro poro fins do disposto no inciso Vl do ort.68 do tei n'14.133. de obril de 2021, ocrescido pelo Lei no

9.854 dê 27 de outubro de 1999, que nôo emprego menor ds l8 (dezoito) onos em trobolho noturno,
perigoso ou insolubre e nôo emprego menor de lô (dêzessêis) onos, solvo mênor, o poÍtir de 14 (quotorze)

onos, no condiçõo de oprendiz nos termos do inciso xxxlll, do ort. 7o do Constituiçôo Federol.

DECLaRAçÃO Dt |NEX|STENC|A DE FATOS IMPED|T|VOS StM

Dêcloro sob os penos do lei.que otê o presente dotu inêxastem Íotos impeditivos poro o minl:o hobilitoçúo
no presente pÍocesso licitotôrio, cientê do obrigotoÍiedode dê decloror ocorrêncios posteriores..

DECIÂRAçAO DE NÂO TRABÂIHO FORçADO E DEGRADANTE StM

Declqro que nõo possuo. em minho codeio produtivo, empregodos êxêcutondo trobolhô degrodonte ou
íorçodo, obsêrvondo o disposto nos incisos lll e lV do ort. lo ê no inc. lll do oÍt. 5" do Constituiçõo FedeÍol.

DECLÂRAçAO DE RESERVA DE CÁRGOS StM

Decloro, poro os devidos Íins dê quoliÍicoçôo no certome licitotório conÍorme estobelecido no inciso lV do
ort- 63 do l-ei no 14.133/2021, quê EsTAMos DESoBRIGADO o reservor percentuol dê seus corgos poro pessoos

com deÍiciêncio ou bêneficiórios Íeobilitodos pelo Previdêncio Sociol, têndo em visto o nôo ênquodromento
no hipótese legol pÍevisto no oÍt. 93, coput, do Lei no 8.213 dq 1991. Segundo o Ârt. 93, coput, do Lei n" 8.213/91,

o obrigotoriedode de preenchimento de coÍgos com beneÍiciórios reobilitodos ou pessoos com deÍiciêncio
é oplicóvel exclusivomente o empresqs que contom com 100 ou mois empregodos. Afirmomos nosso

compromisso contínuo com o promoçôo do inclusõo e o monutençõo de pÍôticos de equidode no
ombiente de trobolho, sêmpre em conÍormidode com o legisloçóo oplicóvê|. Esto decloroçôo é Íornecido

com pleno consciêncio dos suos implicoçôes legois€ osseguro o precisôo e o vêrocidode do§ inÍoímoçÕÊs
opresentõdos. 

:
DECIÂRAÇÂO ENQUÂDRAMENTO ME/EPP NÀO

Decloromos que , no ono-colendório de reolizoçoo do cenome licitotório, oindo nôo celebromos controtos
com o Administroçôo Público cujos volores somodos extropolem o rêceito bÍuto móximo odmitido poro fins

de enquodromento como empreso de pequeno porte.

Ft tf yt
PREGÂO

ÚRA

,

DiÉtrimádic. ComÉ.cio de Produtos Midicor e Odonlológicos Ltdâ.
i.rj: " .J: ! .i.ieir-ê,.iê,lo\ EÀprir:irrrr,r-is li EJ,rrL L e,,r., i B! jJi'1J'r5,il';r.r ló9()2óli:Cô{)1 'ú:l.jl:!-;\D-r,/iLij.::.):,41"::Ia:t':óa)1lÁ/a'5..j,jtilrlr,-r.r,-r'iitj!lrrr.,eJ,!J.L('ri.o:Jr5l.rinL(lr.a.-ei:b'

DECIÁRAçÃO QUE CUMPRE PI-ENAMENTE OS REQUISITOS DE HABLIIAçÃO SIM

Decloro que estou cientê e concordo com os condiçôes contidos no editol e seus onexos, bêm como de que
cumpro plenomente os requisitos de hobilitogôo dêf inidos no êditol.

DECTARAçÃO RESÊRVA DE CARGOS StM

Decloro que, conÍoÍme disposto no ort.93 o Lei no 8.213, de 24 dejulho de 1991, estou ciente do cumprimento
do reservo de coÍgos pÍevisto em lêi poro pêssoos com deticiêncio ou poro reobilitodo do Previdêncio
sociol e quê, sê oplicodo oo númêro dê Íuncionórios do minho 6mprêso, otêndo os regros de ocessibilidode
nos termos estobelecidos no.ort.429 do CLT. : i a

DECLARAÇÃO DE |NÍEGRÂUDÂDE DE CUSTOS : SrM



DI§TRI
MEDICA I

Decloromos quê o pÍoposto opresentodo compreende o integrolidode dos custos poro otendimento dos
direitos trobolhistos ossegurodos no constituiçõo FedeÍol, nos lêis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos
convençÕes coletivos dê trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo

entrego em deÍinitivo e que cumprimos plenomente os requisitos de hobilitoçÕo deÍinidos no instrumento
convocotório.

DECLARAçÃO DE ME/TPP NAO

Decloro, sob os penos do tei, que cumpro os requisitos estobelêcidos no Art. 30 do tei Complêmentor n" 123,

de 14 de dezembro de 2006, olterodo pelo Lei n" 11.488, de 15 de .iunho de 2007, em seu Art. 34 que esso

Empreso/Cooperotivo estó opto o usuÍruir do trotomento fovoÍecido estobelecido nos ortigos 42 oo 49 do
rêÍerido têi complementor.

I

| - Protetor solor

Especificqçôo: PROTETOR SOIAR, TIPO

FARMACÊUTICA: CREME, FRASCO 2OOML

Quontidode: 4000,0

volor oÍertodo: R$ 62.47

Fobriconte/MoÍco: NUÍRIEX

volor de reÍerêncio: R$ 62,47

Dodos do Proposto de Preços

PROrEÇÃO: UVA,UVB, FAIOR PROÍEÇÁO: FAIOR 50, FORMA

Unidode: Unidode

volor totot R$ 249.880,00

Modelo: PROTETOR SOTAR

Totol geroldo proposto: R$ 249.880,00 (Quzentos e quorento e nove mil, oitocentos e oitento reois)

Volidode do Proposto

Proposto vólido por: 6o dios

Dodos de Registro do Proposto

Doto de finolizoçõo do registro do pÍoposto: 17 de Morço de 2025 às l3J9

JOSE MARIA COSTA A'sin.do de íô.mâ dsitâr pôí ,o5E
M RI^COSÍA llLHO650ó302330r1

FILH0:65063023304 oado<:20rs.03.17r3:34:ro.r'*' 
Dodos do UsuóriO:

Usuório logodo como: Jose Airton dó silveiro E-moil distrimedico@distrímedico.com.br
Junior

cPF/MF: 655.8s2.673-53

FLlÉ

PREGÂO

Diltrimédic. Comércio de Produtos Mádicos e Odonlôlôgicos Ltde,
r..r;: _'ijl,niearç.icdatExp.,ia,orar!r5li 8e:rrc:Lena:i 35 3ar;'.r 4'r5'? i-ll'i )i: iô90; ôr2itl-lill Ci-;

ili: :: ,1.DJÀL :Jé.5fé19|i . I CaP ó0 7lé.jO5 airi|lin;:cicdi..d:strtr..'ircJ í-c,,i,.c: : Jr5t.rrnr.i;.a (3,:..bi
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RAMO

0775

PROOUTO

Licitante

NUMERO DA MINUTA

21882830000202511199

FILIAL

são Paulo

DESCRICÃO RAMO

GaÍantia SeguÍado - Setor

Público

APOLICE DE SEGURO SUSEP

o27 942025000 707 750001107

DATA DE EMISSÂO

L710312025

INiCIO DE VIGÊNCIÃ ÀS 24

HORAS DE

LAl03l2025

APóLICE OE SEGURO A«ÂD
N'

027982025010775001107

HORA DA EMISSÂO

LO:L3:22 I

TÉRMINO DE VIGÊNCIÀ ÀS 24

HORAS DE

781O6t2025

OADOS DO

TOMADOR

DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS

LTDA

CPFICNPJ

r-6.902.612/OOO1-OO

ENDEREÇO DE COBRANçA

R E (LOT DOS EXPEDTCTONARIOS ll), 58 -

I
CEP

60.714-705

BAIRRO

DENDE

CIDADE

FORTALEZA

ESTADO

CE

DADOS DO

SEGURADO

MUNICIPIO DE CRATEUS

ENDEREÇO DE COBRANÇA

R CEL ZEZE, 1141 -

CPFICNPJ

07.982.036/0001-67

I



CEP

6370G001

BAIRRO

CENTRO

CIDÂDE

CRATEUS

ESTADO

CE

lmponância Segurada

R$ 2.498,80 (Dois mil quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta centavos)

I

CORRETORA PRINCIPAL

Neto Corretora De Seguros OÍicial Ltda

CODIGO SUSEP

222L32570

sEGURADORA

Akad Seguros S.A.

CNPJ

14.868.7120001-31

coD.
SEGURADORA

o2798

PARTICIPACAO

IOOo/o

DEMOÍISTRATIVO DÔ PRÊMIO

Prêmro Liquido

Adicional de Fracionamenlo

lmposto (loD
Prêmio Total

R$ 190,40

R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 190,40

METODO DE PAGAMENTO

Bolêto

It

PARCELAMENTO

1

DAÍA DO PAGAMENTO

-L6{4-2025
VALOR PARCELA

R$ 190,40

I

Ohjeto segurado

A pÍesenle Apôlice garante'os prejuízos decorrentes da recusa do TOMADOR adjudicatáÍio em assinar o
contÍato vinculado ao Édital PE Ol2-2O25 - SESA, dal3,do de 271O2J2O25, publicado pelo Segurado, visêndo

AQUTSTÇÃO DE PROTETORES SOLAR FPS 50 PARA ÀrenOen AS TeCESSTDADES DOSACS E.ÁCE

LlcADos À SECRETARIA DE SAúDE Do MUNtctPto DE cRATEús-cE nas condiçôes proposras no'

referido Edital, dentro do prazo nele estabelecido.



E responsabilidade do intermediáÍio de seguro atender ao previsto na Resolução CNSP 38220, no que se

reÍere ao relacionamento com o cliente, especialmente sobre as inÍormações que devem ser disponlúàad
antes da aquisição do produto de seguro, tendo sido prestadas todas as informações necessárias. Havtnd
alguma nova dúvida por parte do Proponente, o intermediário poderá sêr diretamente contatado. t

Central de Atendimento Akad Seguros (capitais e regiões metíopolitanas): 4OO0 t246

as

o

Central de Atendimento Akad Seguros (demais localidades): OAOO 942 2146

Ouvidoria Akad Seguros: 0800 940 0312

E-mail da Ouvidoria: ouvidoria@akadseguros.com.br

cEP 04602-970 São Paulo, SP

DeÍicientes Auditivos Akad Seguros: 0800.778 2800

Central de Sinistros Akad Seguros: OAOO 777 2746

A AKAD SEGUROS, CNPJ 14.868.712,/0001--31, emite a presente apólice em conÍormidade com a proposta

escrita, previamente apreseÍltada pelo segurado, seu representante legal e/ou corretor de seguros, com a
declaração dôs elementos êssenciais do interesse a ser garantido e do risco proposto e que fica Íazendo parte

integrante do contrato. Encontrarn-se anexas e sob os se'us termos obrigam a AKAD a indenizar, as Çqndições I
Gerais, Particulares, Especiais e dêmais cláusulas convencionadas que regulam e particularizam o coÍítrato de

seguro em toda sua amplitude.

Nosso Chat online está disponível das th às 18h de Seg à Sex ou através de nosso email

atendimento@akadseguros.com. br

A Akad Seguros tÍata o tema sobre privacidade e proteção dos dados pessoais com extÍema seriedade e

cautela. Para saber quais dados são tÍatados, paía quais Íinalidad€is e de que forma fazemos os tratamentos,

solicitamos que leia atentamente a nossa Política de Privacidade e Proteçâo de Dados disponibilizada em

nosso sítio eletrônico através do link: hftpsJ/akadseguros.com.br/politica-de-pÍivacidade/ Caso haja dúvidas
sobre os termos ou dispositivos da nossa Política, favor entrar em contato com a Akad Seguros através dos

seguintes canais de comunicação:
privacidade@akadseguros.com. br

Central de Atendimento - 0800 942 2746 e 4000 1246

Reclamações: www.consumidor.gov br

I

DANILO GAMBOA
Akad Seguros

t

Prod uto(s) aprovado(s) pela SUSEP sob número(s): L54L4.63A5981 2022-33

I

RAFAEL FRAGNAN
Akad Seguros



Após sete dias úteis da emissão desle documento, podeÍá ser veÍiÍicado se a apólice ou endosso Íoi

corretamente regisrado no sitê da SUSEP - www.susep.gov.br, atÍavés do número

027982025000107750001107

Atendamento Público SUSEP: 08OO 02L 8484.

As condições contÍatuais estão disponíveis para consulta em r/wvw.susep.govbr de acordo com o no der

Processo SUSEP descrito nêsta proposta. O pÍoponente declara que ao aceitar a pÍoposta apésentada está

ciente das reÍeridas condiçõês contratuaas;

Este seguro é por prazo determinado tendo a seguÍadora a faculdade de não renovar a apólice na data de

vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos teÍmos da apÓlice.

t I

I;

I

t
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I
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coNDlÇ0ES ESPECtAtS

Licitante

1. Objeto

1.1 Este contrato de SEGURO garante a INDENIZAÇAO, até o VALOR DA GARANTIA, pelos

prguizos deconentes da recusa do TOMADOR adjudicatário em assinar o OBJETO

PRINCIPAL nas condiçoes propostas no edital de licitação. dentro do pÍazo estabelecido.

2. Deíiniçoes

'i2.1. Para efeito desta MODALIDADE, aplicam-se, tambem, as deíniçoes constantes' àa
LEGISLAÇÃO ESPECiFICA.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato a ser celebrado entre SEGURADO e

TOMAD0R caso este se sagre vencedor do processo de licita$o.

ll. SEGURADO: ente público que Íigura como contratante no processo de licikÉo

ilt.

I

3 Vigência

A vigência dá APOLICE mincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do

oBJETo PRTNC|PAL. :i
a

3.'r.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro

4.1 RECLAMAÇÃO: o SEGURADO comunicará a SEGURADORA da recusa do TOMADOR

adjudicatário em assinar o OBJETO PRINCIPAL nas condi@es propostas, dentro do
prazo estab_elecido no edital de licitaçâ0, data em que restará oficializada a

RECLAMAÇAo D0 SrNtSTRo.

4.1.1. Para a RECLAI\IAÇAO DO SINISTRO será necessária a apresenta@o dos seguintes

documentos, sem prejuizo do disposto no item 7.3.1. das CONDIÇÔES GERAIS:

a) Cópia do edital de licitação e seus anexos;

b) Côpia do termo de adjudicação;

c) P'ianilha, relatório eiou conespondências informando os valores 
-ôs

prquÍzos sofridos, acompanhada dos documentos comprobatóíos

CARACTERIZAÇÃO: quando a SEGURADORA tiver recebido todos os documentos

listados no item 4.1.1 destas CONDIÇ0ES ESPECIAIS. e, após análise, Íicar comprovada

a inadimplência do T0MADOR em relaçao às 0BRIGAÇÔES GARANTIDAS, o SINISTRO

I

FL

PRFGÁO

I

t.

TOMADOR: licitante que assumirá a posição de contratado caso se sagre

vencedor do processo de licitaçã0.

I

4.2.
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Íicará caracterizado, devendo a SEGURADORA emitir o RELATORIO FINAL

REGULAÇAO.

Riscos Excluídos

Esta APÔLrcE não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas comf,. t

il-
ilt -

tv-

vt -

I

vll -
vilt -

tx-
I

X
XI

6. Riscos Cobertos

6.1

6.í.'1. Recusa injustificada do TOMADOR adjudicatário em assinaro Contrato Pnncipal dentro

do prazo e condi@es estabelecidos no edital de licitaçã0.

ÚRA

Obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, indusive verbas

rescisórias inadimplidas - ainda que o Contrato Principal seja de regime de

dedicação exclusiva de mão de obra -, salvo se contratada cobertura adicional

especÍÍica nesse sentido, hipótese em que haverá cobertura nos exatos termos

da respectiva cobertura adicional contratada;

INDENIZAÇÔES a terceiros, subcontratados e fornecedores;

Riscos referentes a óutros ramos de SEGURO, lais como, mas náo se limitando
Respbnsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos

Ambientais, Compreensivo Empresarial. Vida em Grupo, bem como riscos

referenteô a outras MODALIDADES de SEGURO GARANTIA; ::
Lucros cessantes ou perdas de receitas deconentes ou não dos riscos assegurados

neste contrato de SEGURO;

Quaisquer riscos ou obrigações envolvendo acidentes de babalho ou de natureza

ambiental, tÍibutária. penal, anticorupçã0, direitos de propriedade industrial ou

intelectual;
Ato de gueÍa, declarada ou nã0, invasão, insuneiÉo, revoluçâo, atos de poder

militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locaute, atos tenoristas
e alaques cibemétims de qualquer tipo;

Riscos hidrológicos e/ou geológicos;

Atraso do TOMADOR na apresentação desta ao SEGURADO, ausência de

renovação tempestiva da APOLICE ou quaisquer outros desdmprimentos do

TOMADOR ocorridos anles da APOLICE ter sido emitida e apresentada, sendo

certo que o presente conüato de SEGURo somente se perfectibiliza com a
apresentaÉo da APOLICE e sua aceitação pelo.SEGURADO;

lnadimplência de obrigaçóes do Conkalo Principal que não sejam de
responsabilidade do TOMADOR, lais como, mas não se limitando obtençaô üe
licenças. autorizaçôes, aprovaçôes, permissões, certificaçôes, isen@es, registôs
alvarás e/ou outorgas;
lnadimplência do TOMADOR oconida íora do prazo de vigência da APÓLICE;

Acionamento da APÔLICE em desacordo com os requisitos para formalizaçâo da
reclamação e caracterizaçao do SINISTRo previstos neste instrumento.

Para fins de pagamento. da INDENIZAÇÃ0, consideram-se nscos cobertos por esla
APÓLICE:

I



o
6.1.2. Não aprêsentaÉo injuslificada pelo TOMADOR dos documentos exigidos para a

contratação dentro do.prazo e condiçoes estabelecidos no edital de licitação, desde que
já tenha ocorrido a fase de julgamento e a proposta do TOMADOR tenha sido dedarada
a vencedora.

7. lndenização

71 Na hipótese de reconheciÍnento da ocorrência de SINISTRO mberto pelo SEGURO. a
SEGURADORA indenizará o SEGURADO por meio de pagamento do valor do Limite

Máximo de Garantia previsto na APÓL|CE.

A INDENIZAÇÃO deverá oconer dentro do prazo máimo de 30 (trinta) dias. devendo o
SEGURADO colaboÍar com a assinalura do termo dê quitação.

Ft

I

7.2.1. O não pagamento da INDENIZAÇÃO no prazo acima implicaÍá a incidência de juros

moratórios (equivalentes à taxa vigente 'aplicável para débitos tributários íederai§)1e

coreção monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substituí-lo), contados to
primeiro dia posterior ao término do prazo.

7.2

I

7,) Não haverá reinlegraçáo automáticâ do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite Máximo

de INDENIZAÇAO em caso de INDENIZAÇAO.

8. RatiÍicação

8.1 Ratificam-se integralmente as disposiçoes das CoNDIÇÔES GERAIS que não tenham

sido alteradas pela presente CONDIÇÃo ESPECIAL. . t I

(Circular n" 662/2022)

1. Objeto

6.2. Para ausência de dúvidas, a presente APOLICE náo garante todas as obrigaçoes e

hipoteses previstiàs no edital de licitaçao,'mas tâo somente os riscos cobertos desciôs
nesta dáusula. Na hipótesê. de haver qualquer divergência entre a previsão desta

APOLICE e do edital em relação aos riscos cobertos, prevaleceÉ sempre o disposto nesta

APÔLICE/ENDOSSO,

7.2.2. Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação de
SINISTRo e/ou da ÍealizaçÀo da INDENIZAÇÀO sob a APÓLICE por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesla cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado

a partir do primeiro dia útil subsequente à revogaçãô da decisão.

coNDrÇÔES GERATS

Garantia do Setor Público - Ramo 0775
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'1.1.1. Caso o TOIVADoR nào cumpra a OBRIGAÇÁO GARANTIDA, conforme eslabelecido no

0BJETO PRINCIPAL ou ern sua LEGISLAÇAO ESPECIFICA, respeitadas as mndiçóes
e limites estabelecidos nesta APÓLlCE, a SEGURADORA obriga-se ao pagamento da
tNDENTZAÇÃO.

1.1.2

1.1.3

11

12.

Este contrato destina-se a garantú o OBJETO PRINCIPAL contra o rjsco
inadrmplemento, pelo TOMADOR. das OBRIGAÇOES GARANTIDAS.

Esta APÔLIOE é um contnalo vinculado ao OBJETO PRINCIPAL, devendo respeitar as
suas caraclerÍsticas, dispositivos e LEGISLAÇÃo ESPECíFlCA. Tal vínculo será indicado
NO FRONTISPíCIO dA APÓLICE. .;

Esta APOLICE garantirá as obrigaçoes do OBJETO PRINCIPAL para as quais.o
SEGURADO demandar cobertuÍa.

I

Encontram-se também garantidos por este SEGUR0 os valores devidos ao SEGURADO,
tais como multas e INDENIZAÇOES, oriundos do inadimplemento da OBRIGAÇÃO
GARANTIDA, previstos em LEGISLAÇÃO ESPECÍFlCA, para cada caso.

DeÍiniçôes

Aplicam-se a este SEGUR0,.as seguintes definições:

l. APOLICE: documento, assinado pela SEGURADORA, que represe
formalmente o contrato de SEGUR0 GARÂNT|A.

tan

I

il. BENEFICIARIOS: terceiros que tiveram prejuízos gerados em deconência de
eventual inadimplência do T0MADOR em reiaÉo à OBRIGAÇÃO GARANTIDA,
e que foram incluídos expÍessamente na APOLICE. Tal inclusão, assim como sua
definição e relação com a oBRIGAÇÃO GARANTIDA deverão estar claramente
descritas nas CONDIÇOES PARTICULARES.

CONDIÇOES GERAIS: conjunto .das cláusulas, comuns a todas as
MODALIDADES e/ou coberturas de um plano de SEGURO, que estabelecem as
obrigaçÕes e os diÍeitos das paÍtes contratantês.

CONDIÇÔES ESPECIAIS: conjunto das disposiçôes especiÍicas relativas a cada
MODALIDADE e/ou. cobertura de um plano de SEGURO, que alteram as
dispo.sições estabelecidas nas CONDIÇÔES GERAIS.

CONDIÇÔES PARÍICULARES: conjunto de cláusulas que alteram, de algrrfra
Íorma, as CONDIÇÔES cERAIS e/ou C0NDIÇÔES ESPECtAtS, de acordo ôdh
cada SEGURADO.

ENDOSSO: instrumento formal, assinado pela SEGURADORA, que inlroduz
modificações na APOLICE de SEGURO GARANTIA, mediante solicitação e

anuência expressa das partes.

80
PRECÂO ,
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XI

FRONTI§PÍCIO: é a primeira parle da APOLICE onde sâo apresentadas, enle
outras informaçoes, o início e o flnal de vigência, o VALOR DA GARANTIA, cs

dados do Toí/ADoR, SEGURADo e SÊGURADoRA, o valor e Íorma àe

pagamento do PRÊMIO, e o número em que a APOLICE foi protocolada na

SUSEP.

INDENIZÁÇÂO: pagamento dos prejuizos e/ou multas resultantes do

inadimplemento das 0BRIGAÇÔES GARANTIDAS pelo SEGUR0.

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: Trata-se da legislação relacionada ao oBJETo
PRINCIPAL, vigente no momento da emissão desta APOLICE e seus

ENDOSSOS.

MODALIDADE: conlunto de cláusulas que estabelecem as disposiçoes

espeôiícas do SEGURO GARANTIA de acordo com as características,

dispositivos e legislação da OBRIGAÇÃo GARANTIDA. . "

OBJETO PRINCIPAL.: relação iurídica. contratual, editalícia, proessual ou te
qualquer outra natureza, geradora de obrigaçoes e diÍeitos entre SEGURADO e

TOMADOR, independentemenle da denomina@o utilizada.

PRoCESSo DE REGULAÇÃo DE SINISTRo: procedimento pelo qual a
SEGURADORA constatará ou não a procedêncra da RECLAMAÇÃO DE

SINISTRO, bem corno a apuraçâo dos prejuízos cobertos pela APOLICE.

PR0POSTA: instrumento formal de pedido de emissáo de APOLICE de

SEGURO, firmado nos termos da legislaçào em vigor. : :

X

I

Xll. OBRIGAÇÃO GARANTIDA: obrigação assumida pelo ToMADOR junto ao

SEGURADO no OBJETO PRINCIPAL e garantida pela APOLICE.

Xlll. PRÊM|o: importância devida pelo ToMADOR à SEGURADORA, em função da

cobertura do SEGURO, e que deverá constar da APOLICE ou ENDOSSO.

I

xtv

xv.

XVI RELAToRI0 FINAL DE REGULAÇÃo: documenlo emitido pela SEGURAD0RA
no qual se transmite o posicionamento acerca da CARACTERIZAÇÃO ou não do

SINISTRO reclamado, bem como os possíveis valores a serem indenizados.

XVll. SEGURADO: credor das obrigações assumidas pelo TO|\/ADOR no OBJETO

PRINCIPAL,

Xvlll. SEGURADORA: a sociedade de SEGUROS garantidora, nos termos da

AP0LICE, do cumprimento das obrigações assumidas pelo T0MADOR.

SEGUR0 GARANTIA: SEGUR0 que tem por objetivo garantir o Íiel cumprimento

das OBRIGAÇOES GARANTIDAS cujo OBJETO PRINCIPAL está sujeito ao

regime juridico de direito públim.

XIX
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SINISTRO:

GARANTIDA

inadimplência do T0MADOR em relação à OBRI

TOI/ADOR: devedor das obrigações eslabelecidas no OBJETO PRINCIP cplã,.
perante o SEGURADO.

XXll. VALOR DA GARANTIA: valor máiimo nominal garantido peh APÓLICE.

3. Aceitação

)1 A contratação/alteraçâo do contrato de SEGURo somente poderá ser feita medianle

PROPOSTA assinada pelo proponente, seu representante ou por conetor de SEGUROS

habilitado. A PROPOSTA escrita deverá conter oô elementos essenciais ao exame e

aceitação do risco.

A SEGURADORA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para se manifeslar sobre a

aceitaçáo ou não da. PROPOSTA, contados da data de seu recebimento, seja para

SEGUROS novos ou renovaçóes, bem como para alterações que impliquem modificação

do risco.

3.2.1 Caso o proponente do SEGURO seja pessoa fisica, a solicitação de documentos
mmplemenlares, para análise e aceitação do risco, ou da alteraÉo proposta, poder{çr
feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.2.

3.2.2. Se o proponente Íor pessoa jurídica, a solicitaÉo de documentos complementares poderá

oconer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.2., desde que a

SEGURAD0RA indique os fundamentos do pedido de novos elemenlos, para avaliação

da PROPOSTA ou taxação do risco.

J,J Na hipotese de alteráçâo do OBJETO PRINCIPAL, esta deverá obrigatoriamente ser
comunicada à SEGURADoRA, sendo sua não comunicação, ou sua comunicação em
desacordo com os critérios estabelecidos nesta cláusula 3. poderá gerar perda de direito
ao SEGURADO caso agrave o nsco e, concomilantemente:

xx.

XXI

I

I

I

3.4

l. tenha relação com o SINISTRO; ou

ll. esteja comprovado, pela SEGURADORA, que o SEGURADO silenciou de má-fé.

No caso de não aceitação da PROPOSTA, a SEGURADORA comunicará o Íato. por

escrito, ao proponente. especiícando os motivos da recusa.

A aceitação da PROPOSTA não se presume e será caracterizada pela emissão da
respectiva APOLICE ou ENDOSSO.

I

PREGÁO

r.v,/4

3.5.

3.2.3. No caso de solicitação de documentos complementares. para análise e aceitação do risco,

ou da alteração PROPOSTA, o prazo de 15 (quinze) dias úteis previsto no ilem 3-2. ficaá
suspenso, voltando a conef a partir da data em que se der a entrega da documenlaçã0.
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4. Valor da Garantia

4.1 0 VALOR DA GARANTIA deve ser definido pel

oBRIGAÇÃo GARANTTDA e sua LEGTSLAÇÃO

o SEGURADO em consonância

ESPECÍFICA.

q_z Quando efetuadas altera@es previamente estabelecidas na OBRIGAÇAO GARANTIDA
ou no documento que serviu de base para a aceitação do rism pela SEGURADORA, o
VALOR DA GARANTIA deverá acompanhar tais modiÍicaçoes, devendo a
SEGURADORA emitir o respectivo ENDOSS0.

4.3 Para alteraçôes posteriores eÍetuadas na OBRIGAÇAO GARANTIDA ou no documento
que serviu de base para a aceitação do risco pela SEGURADORA, em virtude das quais

se façâ necessária a modiÍicação do valor contratual, o VALOR DA GARANTIA pocjerá

acompanhar tais modificaçoes, desde que solicitado pelo SEGURADO e haja o respectúo
âceitê pela SEGURADORA, por meio da emissão de ENDOSSO.

5. Pagamento do Prêmio

5.1. O ToMADOR é responúvel pelo pagamento.do PRÊM|o de SEGURO.

A APOLICE continuará em vigor mesmo quando o T0MADOR não houver pagado o
PREMIO nas datas convencionadas.

O SEGURADO pqderá, a qualquer tempo. se opor à manutenção da cobertura, medialte
expressa manifestação. ';

I

5.2.

JJ O ToMADoR também será responsável pelo pagamento de eventual PRÊMlO adicional
deconente de alteraçóes na APOLICE, nos termos da cláusula 9,'1, ou da atualização do
VAL0R DA GARANTIA, nos termos da cláusula 10.1.

6. Prazo de Vigência da Apóliie

6.1 O prazo de vigência da APOLICE deverá ser igual ao prazo de vigênciâ da OBRIGAÇÃO

GARANTIDA, salvo se o OBJETO PRINCIPAL ou sua LEGISLAÇÀO ESPECÍFICA
dispuser de forma distinta.

6.1.1. No caso de a PROPoSTA ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da

oBRIGAÇÃo GARANTIDA, o inicio de vigência da APOLICE deverá seguir as regras
gerais de SEGUR0.

6.2. Caso a vigência da APÓLICE seia inferior à vigência da OBRIGAÇÀo GARANTIDA, nos

termos da cláusula 6.1, acima, a SEGURADORA deve assegurar a manutenção da

cobertuÍa enguanto houver riico a ser coberto, de acordo com a cláusula 6.3, abaixo.

6.2.1

I

6.2.2. O TOMADOR ná0. poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se.ocorreia
substituição da APOLICE por outta GARANTIA aceita pelo SEGURAD0.

6.3. Para fins da cláusula 6.2, acima, a SEGURADORA deverá

t
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especiÍicar, nas condiçÕes contratuais da APOLICE, os crilérios para manute

da cobertura durante todo o período de ísco e o procedimento para renova

APOLICE, quando for o caso, os quais náo poderão gerar qualquer prejuí

manutençâo da mbertura e aos direitos do SEGURADO;

assegurar que os procedimentos e a eíetivação da manutenção da cobertura elou
da renovação da APOLICE oconam antes do término de vigência da APOLICE: e

lll. comunicar ao SEGURADO e ao TOMADOR a proximidade do tórmino de
vigência da APÓL|CE, com antecedência mínima de g0 (noventa) dias antes
desta data.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro

7.1 A EXPECTATIVA RECLAMAÇÃo e CARACTERTZAÇÃO DO S|NTSTRO serão
especificadas para cada MODALIDADE nas respeclivas CONDIÇÔES ESPECIAIS,
quando couberem.

7.2 DeÍine-se como EXPECTATIVA DE SINISTRO o Íato ou ato que indique a possibilidade

de CARACTERIZAÇÃO D0 SINISTRO e o inicio da realização de trâmites e/ou
veriÍlcação de critérios pará mmprovação da inadimplência, nos termos da dáusula 7.4,

abaixo.

7.2.2. Na hipótese de ser prevista a exigência de comunicação da EXPECTATIVA DE SINISTRO
à SEGURADORA, sua não comunicação, ou sua não comunicaÉo de acordo com os
critérios estabelecidos nas condi@es contratuais do SEGURO, somente poderá gerar
perda de direito ao SEGURADO caso configure agravamento do risco e impep a

SEGURADORA de adotar as medidas dos incisos lI e lll da cláusula 21.3, abaixo.

t.5 A SEGURADORA descreverá nas CONDIÇÔES ESPECIAIS os documentos que deverão
ser apresentados para a efetrvação da RECLAMAÇÃO DE SINISTRO.

7.3.1. Com base em dúvida fundada e justifcável. a SEGURADORA poderá solicitar
documentaçâo e/ou informação mmplemenlar.

7.3.2. A comunicaÉo do SINISTRO deverá ser encaminhada.à SEGURADORA, logo após o
conhecimento de.sua CARACTERIZAÇÂO, de acordo mm os criténos e contendo os

.l

I

I

t,

I

6.4. Quando efetuadas alteraÉes de prazo previamente estabelecidas no OBJETO
PRINCIPAL .ou no documento que serviu de base para a aceitação do nsco pela

SEGURADORA. a vigência da APÓLrcE acompanhará tais modiÍicações, devendo a
SEGURADORA emitir o respectivo ENDOSS0. :: I

7.2.1. Caso seja prevista a EXPECTATIVA DE S|N|STRO, as respectivas CONDIÇÕES
ESPECIAIS do SEGURO deverão descrever claramente o ato ou Íato que a define e
estabelecer se hgverá, ou não, a exigêpcia de sua comunicação à SEGURADQRA,
hipotese em que deverão estar descritos os critérios para esta formalizaÉo. ':
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documenlos referidos na cláusula 7.3, acima, para que sela iniciado o proces

REGULAÇÃO pela SEGURADORA.

7.4. O SINISTRO estará caracteízado quando comprovada a inadimplência do TOMA
em relação à'OBRIGAÇÃo GARANTIDA.

7.4.1. A CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO, nos termos do caput, pode se dar ae mane.ia

imediata, pela ocorrência da inadimplência, ou pode rQquerer a realização de trâmites e/ou

verificação de critérios para sua comprova@0, de amrdo com os termos do. OBJEÍo
PRINCIP/tl- ou de sua LEGISLAÇAO ESPECIFICA.

7.4.2. Os trâmites e critérios para comprovaçâo da inadimplência, nos termos das dáusulas 7.2

e7 .4.1, acima,lazem parte das regras do OBJET0 PRINCIPAL e são de responsabilidade

do SEGURADO, não tendo a SEGURADORA ingerência sobre esse processo, salvo

disposição em contrário no OBJETO PRINCIPAL ou em sua LEGISLAÇÃO ESPECiFICA.

7.4.3. A comprovação da inadimplência mencionada na cláusula 7.4.2, acima, náo se confunde

com a REGULAÇÃo DE SINISTRO, tratada na dáusula 7.3.2.

7.4.4. Uma vez caracterizado, considera-se como data do SINISTRO aquela relativa à

inadimplênciá do T0MAD0R.

7.5 Oconido o SINISTRO durante a vigência da APOLICE, nos termos das cláusulas 7te
7.4.4, acina, sua CARACTERIZAÇÁO e comunicação poderão oconer fora da vigênôia

da APOLICE, não caraclenzando fato que justifique a negativa do SINISTRO, 
-desde 

qtre

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de SEGURO.

Caso a SEGURADORA conclua pela não CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO,

comunrcará íormalmente ao SEGURAD0, por escrito, sua negativa de INDENIZAÇÃO,

apresentando, mniunlamenle, as razões que embasaram sua condusâo, de forma

detalhada.

!

I

I

o lndenização

Caracterizado o SINISTRO, a SEGURADoRA indenizaÍá o SEGURADO ou o
BENEFICIÁRIO, ate o VALOR DA GARANTIA, mediante:

8.'1.

I

il execução da OBRIGAÇÃO GARANTIDA, de forma a dar continuidade e condui-
la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições
estabelecidos no OBJETO PRINCIPAL ou conforme acordado entre SEGURADO
e SEGURADORA

8.'1.1. A forma de pagamento da INDENIZAÇÃO, tratada nos incisos I e ll desta cláusula 8.1,
deverá ser definida de acordo mm os termos do oBJETO PRINCIPAL ou sua

I

pagamenlo em dinheiro dos prejúízos, multas e/ou demais valores devidos prllo

TOMADOR e garantrdos pela APOLICE em deconência da inadimplência ta
oBRIGAÇÂO GARANTTDA; ou

7.6.

L


